
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0029415-86.2016.815.2002 – 6ª Vara Criminal da Comarca da
Capital
RELATOR : O Exmo. Juiz  de  Direito,  Tércio  Chaves  de  Moura,  convocado  em
substituição ao Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
APELANTE 1: José Ricardo Fernandes Alves
ADVOGADO: Emanuel Messias Pereira de Lucena
APELANTE 2: Uberlândio Dantas de Oliveira e outros (Assistentes de acusação)
ADVOGADO: José Ideltônio Moreira Júnior
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO
CULPOSO  NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR . ARTIGO
302,  §2º DA LEI 9.503/97. IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA  EM  AUDIÊNCIA.  DECURSO  DO
QUINQUÍDIO  LEGAL.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.

–  Uma vez intimados, o réu e seu advogado, da sentença condenatória na
própria  audiência  de  instrução  e  julgamento, não  se  conhece  do  recurso
interposto  fora  do  quinquídio  legal  subsequente  ao  ato,  por  manifesta
intempestividade.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÂNSITO.  HOMICÍDIO
CULPOSO  NA  DIREÇÃO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
IRRESIGNAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  DE  ACUSAÇÃO.
RECONHECIMENTO  DO  DOLO  EVENTUAL.  INVIABILIDADE.
ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA CULPA EVIDENCIADOS.
ARTIGO 302, §2º DA LEI 9.503/97. CONDENAÇÃO APENAS PELO
CAPUT.  OMISSÃO  QUANTO  AO  ESTADO  DE  EMBRIAGUEZ.
EXAME  DE  ALCOOLEMIA POSITIVO.  CONDENAÇÃO  QUE  SE
IMPÕE. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

– De se observar, por oportuno, que, ao tempo do édito condenatório, vigia a
redação do §2º do art. 302, dada pela lei nº 12.971/2014, que destacava a
embriaguez como qualificadora do delito de homicídio culposo na direção de
veículo automotor. Contudo, ao tempo da presente apelação, fora o referido
dispositivo  revogado  pela  lei  nº  13.281/2016,  em  vigor  a  partir  de
04/11/2016, dando ensejo ao delito autônomo do art. 306 do CTB. Ocorre
que a lei anterior traz punição menos severa para o acusado, pois não implica
em crime autônomo,  com penas muito mais  rígidas,  que pode ser  punido
segundo as regras do concurso de delitos, de forma muito mais danosa para o
réu. 



 Assim, é de rigor a aplicação da redação do §2º do art. 302, dada
pela lei nº 12.971/2014, que destacava a embriaguez como qualificadora do
delito de homicídio culposo na direção de veículo automotor,  em face do
princípio da ultratividade da lei  mais benéfica,  segundo o axioma  tempus
regit actum.

DOSIMETRIA DA PENA.  SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  APLICAÇÃO  DO  ART.  293  DO  CTB.
REVISÃO EX OFÍCIO.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer do apelo defensivo pela
intempestividade e dar PROVIMENTO PARCIAL ao apelo da assistência da acusação,
para condenar o réu nas penas do art. 302, § 2º, do CTB, aplicando a pena de 02 anos e
06 meses de reclusão, mantida a substituição e, de ofício, reduzir a pena da inabilitação
para 10 meses, em desarmonia com o parecer do representante do Ministério Público.

RELATÓRIO

Perante a 6ª  Vara Criminal  da Comarca da  Capital, José  Ricardo
Fernandes  Alves foi denunciado como incurso na sanção dos artigos 302,  §2º da Lei nº
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

Historiou a peça vestibular acusatória de fls. 02/03 que no dia 10 de
maio de 2016, por volta das 18:20h, no Alto do Mateus, nesta Capital, o denunciado, com a
capacidade psicomotora alterada em razão da ingestão de bebida alcoólica, atropelou Samuel
Bispo de Oliveira, quando conduzia seu veículo camioneta GM S10, cor prata, culminando
com a morte da vítima.

Segundo a narrativa acusatória, os policiais foram chamados ao local
para atender uma ocorrência de atropelamento e, lá chegando, encontraram a vítima caída ao
solo, motivo pelo qual acionaram imediatamente o SAMU, que a conduziu ao Hospital de
Trauma. O denunciado também encontrava-se no local e, apresentando sinais de embriaguez,
foi submetido ao teste do bafômetro, que apontou teor alcoólico de 0,63 mg/l. Conduzido à
autoridade  policial,  aquele  confessou a  autoria  e  materialidade  delitivas,  asseverando que
trafegava por  rua com pouca  iluminação e  que,  após  ouvir  um barulho,  parou o  carro  e
percebeu que o retrovisor da camioneta havia atingido uma pessoa. A vítima veio a óbito no
dia seguinte ao atropelamento, em decorrência das lesões sofridas naquela ocasião.

A denúncia foi recebida em 24/08/2016 (fls. 46/47).

O acusado ofereceu resposta à acusação, fls. 49/50 e fora designada
audiência de instrução e julgamento, fl. 51. às fls. 52/53 foi habilitado assistente de acusação.

Finalizada a instrução criminal, o Douto Julgador a quo, Dr. Rodrigo



Marques Silva Lima, proferiu sentença em audiência  (fls. 109/122) julgando procedente a
denúncia, para condenar o denunciado à  pena de 02 (dois) anos  e  06  (seis)  meses  de
detenção,  a ser cumprida em regime inicial aberto,  suspendendo,  por  igual  período,  a
habilitação  para  dirigir  veículos. Substituiu,  por  fim,  a  reprimenda  corporal  por  duas
restritivas  de  direitos,  quais  sejam,  prestação  de  serviços  à  comunidade  e  prestação
pecuniária.

Irresignados, apelaram o réu (fl. 123) e os assistentes de acusação (fl.
130).

Em suas razões, expostas às fls.132/135, a  defesa  requereu  a
absolvição, argumentando não existir provas que o recorrente praticou o delito pelo qual foi
condenado, nem de que a causa do evento foi de sua inteira responsabilidade.

Já os assistentes de acusação apresentaram suas razões recursais às
fls. 141/151, onde arguiram, preliminarmente, a intempestividade do recurso defensivo. No
mérito,  afirmam  ser  inconteste  a  embriaguez  do  condutor  do  veículo  no  momento  do
atropelamento, circunstância que não foi levada em consideração pela sentença condenatória.
Requerem  ainda  seja  reconhecido  o  dolo  eventual  na  conduta  do  réu,  pois  além  de
alcoolizado, era deficiente físico e não dirigia carro adaptado à sua condição peculiar (perna
esquerda menor que a direita), o que atesta que ele assumiu o risco de produzir o resultado
morte, requerendo a reclassificação do crime para o tipo do art. 121 do CP. Por fim, requer
que em não sendo reclassificado o delito, seja o réu condenado nas iras dos arts. 302 c/c art.
306 do CTB em concurso formal ou seja a pena redimensionada para maior, considerando as
circunstâncias do crime.

Na oportunidade, o Ministério Público Estadual apresentou suas
contrarrazões (fls.159/161) rogando pelo desprovimento do apelo.

Neste grau de jurisdição, instada a se pronunciar, a douta
Procuradoria de Justiça, às fls.176/184, em parecer da lavra do ilustre Promotor de Justiça
convocado, Dr. Amadeus Lopes Ferreira, opinou pela manutenção da sentença atacada. 

É o Relatório.

VOTO: 

1. Do recurso interposto por   José Ricardo Fernandes Alves.

Em que pese o recebimento da apelação pelo juízo a quo (fls. 124), o
presente apelo não pode ser admitido, vez que foi manejado fora do prazo legal.

O órgão julgador ad quem, quando do julgamento do recurso,
independentemente do juízo de admissibilidade feito pelo juiz a quo, é competente para
proceder a novel análise dos pressupostos recursais, dentre eles a tempestividade.

Compulsando os autos, observa-se que tanto o apelante quanto o
seu advogado foram intimados da decisão recorrida, pessoalmente,  NO  ATO  DE
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA  CONDENATÓRIA,  dada  ao  final  da  audiência  de



instrução, no dia 01/11/2016 (terça-feira), conforme termo de fl. 108 e rubricas apostas
no respectivo fólio.

Nesse norte, o prazo para interposição de apelação, sendo de cinco
dias, consoante art. 593, caput, do CPP, teve seu início em 03  /11/2016 (quinta-feira), tendo
em vista o dia de finados ser feriado (02/11/2016) e o término em 07/11/2016 (segunda-
feira).

Doutra banda, verifico que o presente recurso somente foi
interposto em 08  /11/2016 (fls.123), portanto, fora do prazo legal.

Neste jaez, os precedentes do STJ:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  INTIMAÇÃO  EM
AUDIÊNCIA. RÉU E ADVOGADA CONSTITUÍDA PRESENTES. AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  POR  IMPRENSA  OFICIAL.  NULIDADE.  AUSÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
1.  "Não  há  falar  em  violação  do  dever  de  intimação  pessoal  da  sentença
condenatória, quando, presentes o réu e seu advogado em audiência de instrução,
debates e julgamento, de onde saíram devidamente intimados do decisum" (HC n.
319.071/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, Dje
23/4/2015).
2.  In  casu,  o  réu  e  sua  advogada  constituída  foram intimados  da  sentença
condenatória  na  própria  audiência  de  instrução  e  julgamento,  iniciando-se,
pois, no dia seguinte o prazo para interposição do recurso cabível conforme
disposição do artigo 798, § 5º, b, do Código de Processo Penal, inexistindo, pois,
o apontado constrangimento ilegal.
3. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento.
(RHC 53.285/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016)

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO.
ESTELIONATO,  FALSIFICAÇÃO  DE  DOCUMENTO  PÚBLICO,
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR E USO DE DOCUMENTO
FALSO.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  SENTENÇA  CONDENATÓRIA  EM
AUDIÊNCIA.  TERMO  DE  APELAÇÃO  OU  DE  RENÚNCIA  RECURSAL.
DESNECESSIDADE.  INTIMAÇÃO  DO  WRIT  ORIGINÁRIO  PELA
IMPRENSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA.
1. "O prazo correrá da audiência em que for prolatada a sentença, se as partes
estiverem  presentes"  (REsp  167.713/ES,  Rel.  Min.  LUIZ  VICENTE
CERNICCHIARO, Sexta Turma, DJ 17/2/99).
2.  Realizada  a  intimação  pessoal  da  sentença  condenatória  em  audiência,
desnecessária se mostra a apresentação dos termos de apelação ou de renúncia ao
recurso.
3. O art. 392 do Código de Processo Penal, que prevê a intimação pessoal do réu da
sentença, não se aplica em segundo grau, bastando, nesse caso, a publicação do
acórdão na imprensa oficial.
4. Ordem denegada.
(HC 45.185/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA,
julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

Destarte, diante da manifesta intempestividade recursal, inadmissível
o recurso e, por óbvio, o seu conhecimento. 



2. Do recurso interposto pela assistência da acusação.

O recurso é tempestivo e atende ao demais requisitos extrínsecos e
intrínsecos para seu conhecimento.

Passo ao mérito.

O apelante José  Ricardo  Fernandes  Soares  foi preso em flagrante
quando se encontrava guiando veículo  automotor, sob efeito de álcool, em plena via de
trânsito, no período vespertino, não  só  colocando em risco a integridade dos transeuntes
presentes ao local, como, de fato, ceifando a vida da vítima Samuel Bispo de Oliveira, que
faleceu, após socorro médico, em decorrência dos traumas causados pelo acidente, conforme
se depreende das provas dos autos, fl.18.

Segundo a prova encartada nos autos, o acidente aconteceu em uma
via pública pouco iluminada. Pelos depoimentos testemunhais é possível depreender que a
vítima caminhava pela avenida entre a “beirada” da via, quando a camionete conduzida pelo
réu colidiu o seu retrovisor na cabeça do homem, que veio ao solo imediatamente.  Após
perceber  o  abalroamento,  o  condutor  do  veículo  retornou  ao  local  onde se  encontrava  o
pedestre caído ao chão, lá resistindo até o atendimento da vítima pelo SAMU e a chegada da
guarnição policial que atendeu à ocorrência. Nesta oportunidade, então, foi o réu, ora apelado,
submetido  ao  teste  do  bafômetro,  o  qual  apontou  a  presença  de  álcool  em sua  corrente
sanguínea.

A assistência à acusação insurge-se contra a sentença que condenou o
réu apenas a título de culpa, afirmando que, no caso concreto, por estar o acusado flagrante e
confessadamente  embriagado,  teria  não  apenas  assumido o risco  de  produzir  o  resultado,
como quisto que ele acontecesse de forma eventual.

Não obstante, os elementos de prova coligidos aos autos não apontam
para  a  ação  delitiva  com dolo  eventual,  mas,  antes,  configuradores  da  conduta  culposa,
precisamente, imprudente e negligente, como bem observou o magistrado nas razões do seu
decisum:

“É  certo  que  a  vítima  se  encontrava  próximo  à  pista,  contudo,  em  situações
congêneres,  razoável  se  espera  do  motorista  a  segura  aferição  de  que  em seu
trajeto não existam obstáculos,  mormente  seres  humanos,  de modo que  emerge
claramente  a  sua  imprudência  no  caso  concreto  por  haver  ingerido  bebidas
alcoólicas, e  sua negligência, por não haver observado a presença humana nas
imediações.”

E continua, descartando o dolo eventual:

“Colhe-se  dos  depoimentos  testemunhais  que  o  veículo  do  réu  trafegava  em
velocidade moderada, compatível com a via utilizada.
Ademais, verte da prova oral colhida que o réu parou seu veículo após a colisão
com a vítima, demonstrando que não estava indiferente à morte da mesma.
Outrossim,  ratifica  a  tese  da  baixa  velocidade  desenvolvida  a  inexistência  de
marcas de frenagem produzidas pelo veículo do acusado, sequer que o mesmo haja
parado em distância elevada, em relação ao evento.”



Decerto, e por ser tênue a linha que separa o dolo eventual da culpa
consciente,  a  mera  ingestão  de bebida  alcoólica  não se afigura  suficiente  a  demonstrar  a
intenção em matar do agente causador do acidente, mormente se em descompasso com as
demais provas dos autos, máxime porque os crimes de trânsito, incluído o próprio homicídio,
são,  em  regra,  culposos.  Destaco,  aliás,  a  existência,  à  época  do  fato,  de  tipos  penais
específicos para punir a condução do veículo mediante a ingestão de bebida alcoólica a título
de culpa, como é o caso do art. 302, §2º do CTB, no qual foi denunciado o recorrido.

Por  conseguinte,  não  se  afigura  viável  presumir  a  ação  dolosa  do
agente causador da morte quando as provas dos autos apontam que o réu, no momento do
acidente, não trafegava em alta velocidade, não possuía nível de embriaguez elevado, a ponto
de provocar ausência total de condições para conduzir o veículo, e retornou imediatamente ao
local do fato para prestar assistência à vítima. Ademais, pelas condições adversas de tempo e
espaço  (via  pública  mal  iluminada)  percebe-se  que  o  sinistro  decorreu  mais  da  falta  de
atenção (negligência) com eventuais pedestres e imprudência na condução do veículo do que
da  insensibilidade  e  indiferença  do  acusado  à  vida/incolumidade  física  de  pedestres  que
caminhavam pela via naquele momento.

Tampouco é relevante para caracterizar o dolo o fato de o acusado ser
portador de necessidade especial e necessitar de um carro adaptado para trafegar, visto que
dirigir em tais condições pode, no máximo, caracterizar imprudência (atuação consciente do
agente sem observância das cautelas necessárias – dirigir veículo sem câmbio automático) ou
negligência (porque foi omisso quanto à não aquisição de veículo adaptado), a depender do
ponto de vista.

Em segundo turno, pleiteiam os assistentes de acusação a condenação
do acusado pelo delito do art. 306 do CTB, posto que, apesar de constar teste de alcoolemia
atestando a concentração de 0,63 miligramas de álcool por litro de sangue, a douta autoridade
sentenciante foi omissa, condenando o réu tão somente pelo delito do art.  302,  caput,  do
Código de Trânsito Brasileiro. 

A insurreição prospera, porém, em parte.

De se observar, por oportuno, que, ao tempo do édito condenatório,
vigia a redação do §2º do art. 302, dada pela lei nº 12.971/2014, que destacava a embriaguez
como qualificadora do delito de homicídio culposo na direção de veículo automotor. Contudo,
ao tempo da presente apelação, fora o referido dispositivo revogado pela lei nº 13.281/2016,
em vigor a partir de 04/11/2016, dando ensejo ao delito autônomo do art. 306 do CTB. Ocorre
que a lei  anterior  traz punição menos severa para o acusado,  pois  não implica em crime
autônomo, com penas muito mais rígidas, que pode ser punido segundo as regras do concurso
de delitos, de forma muito mais danosa para o réu. 

Assim, é de rigor a aplicação da redação do §2º do art. 302, dada pela
lei nº 12.971/2014, que destacava a embriaguez como qualificadora do delito de homicídio
culposo na direção de veículo automotor, em face do princípio da ultratividade da lei mais
benéfica, segundo o axioma tempus regit actum.

Quanto à dosimetria da pena, mantenho a análise das circunstâncias
judiciais conforme realizada pelo magistrado de piso, notadamente com valoração negativa da



culpabilidade e consequências, fixando a pena-base em 03 (três) anos de reclusão.

Na segunda fase, reconheço a confissão espontânea do réu, reduzindo
a reprimenda em 06 (seis) meses de reclusão, perfazendo 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, a qual torno definitiva, a míngua de outras circunstâncias a considerar. Estabeleço o
regime inicial aberto para início do cumprimento.

Fica mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, na forma da sentença condenatória.

Com relação à suspensão do direito de dirigir, tenho que a sentença
deve ser reformada de ofício, porque fê-la o magistrado baseado no tempo da pena privativa
de liberdade aplicada. Entretanto, deve tal fixação atender ao disposto no art. 293 do CTB,
segundo o qual:

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a
habilitação, para dirigir veículo automotor,  tem a duração de dois meses a cinco
anos.

Em consequência,  de  ofício,  modifico  o  prazo  da  suspensão  para
dirigir veículo para 10 (dez) meses, com fundamento no art. 293 do CTB.

Ante o exposto, em  desarmonia  com  o  parecer  ministerial,  NÃO
CONHEÇO da  apelação  interposta  pelo  réu  JOSÉ RICARDO FERNANDES ALVES,  E
CONHEÇO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO interposto pelo assistente
de acusação, para condenar o réu nas penas do art. 302, §2º, do CTB, à pena definitiva
de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, sendo substituída por
duas restritivas de direito, modificando, DE OFÍCIO, o prazo de suspensão do direito de
dirigir para 10 (dez) meses.

É como voto.

Presidiu o  julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio, Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor, dele  participando  os
Excelentíssimos Senhores  Tércio  Chaves  de  Moura (Juiz de Direito convocado,  com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),
relator,  e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da
vaga de Desembargador). 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino da
Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel Taigy
de Queiroz Mello Filho”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 31 de outubro de 2017.

 

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito


